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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." ()OI/2025

A PITEFEITIJ'RA MUNICIPAI DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n' 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Municipio de Cabrália Paulista/SP. doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorta) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o juigamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 63/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 15712024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" l4.l33, de l'deabril de 2021 ,noDecreton."l'l.462,de3ldemarço de2023,e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA:MARCIA CRISTINA LOPES

CNPJ:48.330.293 000 I -00

REPRESENTAN,TE : MARCIA CRISTINA LOPES

CARGO:PROPRIETÁRIA

RG:30.31 8.566-1

CPF:261.005.428-e7

ENDEREÇO: ASSENTAMENTO UNrÀO DE TODOS. LOTE 4. ÁRen nUnnl,
PAULISTANIA/SP

E-M AIL: Íiscal.aceont@hotmail.com

1. DOOBJETO
A presente atir tem poÍ objeto a AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS

PARA A MERENDA ESCOLAR E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA PARA o EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do

Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N" 63/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim coino as prôpostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

p
'4^'

€

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



#CABRALIA
PAULISTAPREfETTURA MUNICIPAL DE CÂ8úLA PAUUSTA

CN PJ:4 6.1 37 .469 I 000 I -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, n' 661 Centro - Cep

Fone (14) 3285-1244
e-mail : gabhe-te@eabrala;!

7480-0r 3

'-,

2. DOS pREÇOS, ESPECTFTCAÇÕOS r qUa.NrrTATrVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 14.580,00 (quatorze mil, quinhentos e oitenta reais),

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tmbalhistas, previdenciáúos,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registradô, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofeÍadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega das frutas, legumes e vegetais é de 05 dias, contados do pedido da secretaria
solicitante.

3.2 As frutas, legurnes e vegetais deverão ser entregues nos seguintes endereços: RUA MANOEL
FRANCISCO I)O NASCIMENTO, N'631, CENTRO (Secretaria Municipal de Educação), RUA
JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N'777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte) e

RUA ANTONIO CONSALTER LONGO, N" ó61, CENTRO (Secretaria de Assistência Social).

3.3 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabiveis, poderá
rejeitá-lo se nrio corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/coneção.

3.4 Em caso de deleito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.5 Após o recebinrento dos produtos, a nota fiscal será atestad:r e encaminhada para pagamento.

3.6 O recebimento deÍinitivo não exime a contratada da resp,xsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ÓRGÃo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1 . O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de ( onffatos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À ETA OT REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DOPAGAMENTO

6.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)

o pagâmento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efelrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintcs documentos
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63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagament() dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB
n'. 1.23412012, altcrada pela IN RFB n'. 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pâgamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

ó.ó.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na Íbnte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RIB n". 1.21412012, alterada pela IN RFB n".2.145/2023,
reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou pÍestação de sewiços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complêmentar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normati.,, a n" 1 .2341201 2, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Atâ de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O c()ntÍato decorrente da ata de registro de pÍeços terá sua vigência estâbelecida no

próprio instrunrento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsào no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercicio financeiro.

7.'t.2. Na lormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
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entidade interessa(la por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaçaro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. g5 da Lei n. 14.133, de
202t.

7 .2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no pfttzo de validade da ata de registro
de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" l.{.133. de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4. 1.2. Mantiverem sua proposta original.

'7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitagào dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prÍvo e nas

condições estabolecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço regrstrado com indicação dos licitantes e fornecedores será diwlgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o dileito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

7 .9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

Íisica digitalizada c disponibilizada no Sistema de Registro de Preços
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7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contrâtaÇão, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para t-azê-lo em igual prazo e nas condições prôpostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordcm de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7 .12.2. Adjudicar e firmar o contÍato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçào a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a atluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER.\ÇÃO OU ÀTUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrado\, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis otr previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào da ata

tal como pacfuada, nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de

2021i

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniêncil de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na lripótese de previsão no cdital ou no aviso de contratação direta dc cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos paril a contrataçào:

8.1-3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

9. NEGOCTAÇÃO nO pneÇOs REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
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administrativas

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tivemm seu registro
cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataçào mai \ vantajosa.

9.1.4. Na hipótesc de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no aÍÍ. 124 da Lei n' 14.133. de 2021 .

9.2. Na hipótesc de o preço de mercado tornaÍ-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante compÍovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em rclação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir us obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. 133, de 2021 , e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento dr ata de registro de preços e adotará as medidâs cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contralos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contÍatual, observado o disposto no art.

124 da Leí n" l.l. 133, de 2021.
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IO.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejlmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De tirgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De t,rgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótesc de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462,de2023.

10.5. Competirá lo órgão ou à entidade gerenciadora autoizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitltivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos tluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

II. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

I l.l. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

l1.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

I1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa ruzoáv el;

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aÍtigo 2'1, § 2", do

Decreto no I I .4(r2, de 2023; ou

11.1.4. Solier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n'14.133, de

2021.

I1.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156

da Lei n' 14. I33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da trta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podeÍá,

mediante deeisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações rlerivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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11.2. O cancelattrento de registros nas hipóteses previstas no item ll.t será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e just ifi cadas:

I1.4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

I1.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3'e 27, § 4', ambos

do Decreto n" I I .462, de 2023.

I2. DAS PE\ALIDADES

l2.l Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa ii inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. dc l'de agosto de 2013.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c"
e "d" do subitenr acima deste Contratô, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4".daLei n'14.133. de2021);
iii.Declaração de inidoneidade para Iicitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", ''f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifirluem a imposição de penalidade mais grave (ar1. 156, §5", da Lei n" 14.133, de

ry!.
iv. Multa

r 7480-013íEü
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12.2 0 descur primento da Ata de Registro de Preços cnsejará aplicação das penalidades
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estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integranles do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade ( art. 8', inc. IX, do Decreto n' I I .462, de 2023).

122.3 O órgão oLr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

13 CONDIÇÕES GERAIS

13.l As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os pr^zos parâ entrega e recebimento.

as obrigações rla Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontr m-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAI.

13.2 Fica eleito rr Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata nãr, resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.' 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos panrcipantes (se houver).

Cabrália Pauli 0 de janeiro de 2024

PREFEITURA IPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal
Do.um.nlo .!r.àdo dig .hãre

9''ub D.t : 10/0r/2025 16:12]5S.03OO
Veí.Íiq!..óhltpsr/v.lÉ.r.ni Êov.br

MARCIA CRISTINA LOPES
cNPJ No 48.330.293/0001-00
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ANEXO LC-()I . TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" I11202I)

CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO:I\IARCIA CRISTINA LOPES

ATA R-EGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM}}}I12025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PARA A MERENDA ESCOLAR
E PROJETOS SO('IAIS DO MUNICIPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE
2025.

\/ Pelo presente TER\4O, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarã() sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contâs do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decrsões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l /201 I do TCESP;

c) além de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
v 

o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'das lnstruções noOl/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado maDter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seujulgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber-

Cabrália Paulista, l0 de janeiro de 2025.
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AUTORTDADE NIÁXIMA DO óRGÃO/ENTIDADE

Nome: Odcmil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Cargo: Prefeito

CPF:054.289.238-10

Assinatura:

RESPONSAVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238

Assinatura:

PllcrorEelede:
Nome:Marcia Crist ina Lopes

Cargo:Proprietaria

CPF:261.005.428-(t7

Assinatura:

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.23tt-30

gsb
D«uft ór..33in.do dgh.líÚi!
llltcacüína toPCS
o.à: r0/o112025 16: la:374:x»
Varilio!..m htlDsJ/@lidrí.ià.aov.b,

Assinatura: _

ffi

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSAflNEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Onrz De Camargo

:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo
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Nome: Fabricio Bukvich Bati

Cargo: Gestor De ( 'ontratos

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*) - O Termo de Ci tificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas quc t o orrido para a pútica do ato jurídico, na condiçào de ordenador da

despesa; de partes con anl ; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatóriosi de rcsponsávcis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a proressos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do parccer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificaçào, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'

ttl202l't.

ncla e

am
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.1 37 .469 10001 -7 I
CONTRATADA:]TIARCIA CRISTINA LOPES
CNPJ N':48.330.2q31000 I -00
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):0}I12025
DATA DA ASSIN ATURA :10 l0 t /2025
VIGÊNCIA:I2 MI:SES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PARA A MERENDA ESCOLAR
E PROJETOS SO(]IAIS DO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE
2025.
VALOR (R$):14.5ti0,00

Declaro(anros), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, c serio remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial. os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) pre, isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em cuÍso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metasi

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de janeiro de2025.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camarso

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.23tt- 10

e-mail: gabineteíri.t'abralia.sp.eov.br

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



^lÉüC. Municioio de Cabrália Paulista

W s xJá1i :'.T:í:n[ il:- i:]ujn 
" 
n,"" Page 1 of 1

Li ooo1silz4 PREGÃo ELETRôNtco TAL DE COM Sêssão:1

cio Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

4

10

20

002.001.401

002.008.M1

002.001.350

PoNCÃ APRESENTANDo TAMANHo, ASPECTO, cOR E oUTRAS KG 1.600

ABACATE: QUINTAL; BOCA 12. COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE45OA KG 5OO

CHÊIRO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA) EM MAÇOS DE lKG, NOVO, MC '160

Valor Total Geral

5,50

5,80

r8,00

8.800,00

2.900,00

2.880,00

14.580,00

#

Item
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EXTRÁ.TO DE ATA REGISTRO DE PREçO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I57 /2024
PREcÃo ELETRôNrco N" 63/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" OO1/2025
CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRÂTADO: MARCIA CRISTINA LOPES
OBJETO: AQUISIÇÂO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PAR-A A
MERENDA ESCoLAR E PRoJEToS SoCIAIS Do MUNICíÍPIo DE CABRÁLIA
PAULTSTA PARA o ExERCÍcro DE 2o2s
VALoR R$: 14.580,O0
vtcÊNcte: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 10/Ol/2025

EXTR.ATO DE ATA R.EGISTRO DE PREçO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I57 /2024
PREGÃo ELETRôNrco No 63/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" OO2l2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: FABIANA DA SILVA MARQUESI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E \,'EGETAIS PARA A
MERENDA ESCoLAR E PRoJEToS SoCIAIS Do MUNICÍIPIo DE CABRÁLIA
PAULTSTA PARA o ExERCÍcro DE 2o2s
VALOR R$: 24.567,5O
vrcÊlcta.: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 1O/01/2O25

EXTRÁTO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 157 / 2024
PREGÀo ELETRôNICo N" 63/2024
ATA REGTSTRO DE PREÇO N" 003/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁj-IA PAULISTA
CONTRATADO: TOTAL HORTI LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PARA A
MERENDA ESCoLAR E PRoJEToS SoCIAIS Do MUNIC,IPIo DE CABRÁLIA
PAULTSTA PARA o ExERCÍcIo DE 2o2s
VALoR RS: 47.386,30
vtcÊNcle: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 1O/01/2025

PRE;EÍÍURA MuNrctpaf pE CaBiÁttÀ PautrsÍa
CN PJ: 46.1 37.469 IOOOl -7 I

Rua loâquim dos santos camponez, 661 centro - Cep:
Fone (141 32A5-1244

e-mâil: sabiÀeltelejabÍalial!,sey.bf

lc'TBRÂ.LtA

DtÀRto oFlC|AL - Assinado Eletronicamente com certificado Padrào lcPBrasil, em conÍormidade com à MP ne 2 200'2' de 2001

lfr;l, ;)ã ãiraniimosa autent,c,dade deste documento, dêsde quê visuàtizado âtravés do site

BfaSil - wwv,,.càbralra.sp.qov.orrd'aíro-oFcrôl'eletror'(o

I
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." OO2/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA' EStAdO dC SàO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 46.137 .46910001-78. com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n'661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURÂ, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato repÍesentada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgarnento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 6312024, PROCESSO

ADMINISTRATM N' 15712024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de l' de abril de2021. no Decreto n.' I1.462, de 3l de março de 2023, e

em conformidade com as disposiçõcs a seguir:

EMPRESA: FABTANA DA SILVA MARQUESI

CNPJ: 27.249.577 10001-98

REPRESENTANTE:FABIANA DA SILVA MARQUESI

CARGO:PROPRIETARIA

RG:32.044.371-l

CPF:25 I .602.91 8-73

ENDEREÇO: RUA PAULINO ANTÔNIO GANDOLFI, I.97. VILA CARMEM. BAURU/SP

E-M AIL: licitacao.fsm@hotmail.com

I. DOOBJETO
A presente ata tem por objeto a AQUISTÇÂO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS

PARA A MERENDA ESCOLAR E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA PARÂ O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do

Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N" 63/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

q
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES T QUINTITATIVOS

2.1. O valor total da contrataÇão é de 24.567,50 (vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta e sete

reais e cinquenta centsvos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de fonna quc os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofeíadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega das frutas, legumes c vegetais é de 05 dias, contados do pedido da secretaria
solicitante.

3.2 As fiutas, legumes e vegetais deverão ser entregues nos seguintes endereços: RUA MANOEL
FRANCISCO DO NASCIMENTO, N'631, CENTRO (Secretaria Municipal de Educação), RUA
JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N'777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte) e

RUA ANTONIO CONSALTER LONGO, N" 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social).

3.3 Constatadas irregularidades no objeto, o município. sem prejuízo das penalidades cabiveis, poderá
rejeitáJo se não corresponder às especificações do Termo de Ret'erência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção.

3.4 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.5 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.6 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4, ÓRGÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de Contratos do Municipio.

s. Dos ACRÉSCTMOS À lrA US REGTSTRO DE PREÇO

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DOPAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realiz.ará (em até 30 dias úteis)

o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza. q
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1 .2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimcnto à IN RFB

Íf . 1.23412012, alterada pela IN RFB n'. 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civi[.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

ó.6.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n'. 1.23412012, alterada pela IN RFB n". 2.14512023,
reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normaliva n" 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa n' 2.14512023 . No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALTZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da
Ata Registro de Preço, podendo ser pÍorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tení sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previsào no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

tDt
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7.2. A contratação com os fomecedoÍes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contmtual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser âssinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. l24 daLei n' 14.133, de 202l.

7 .4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

7 .4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

'7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva pírÍa o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatírio antecedeÍão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prtvo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pÍeços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justifrcativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

db
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fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍivo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de conffatação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê.lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagão nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos terrnos do edital ou do

aviso de contratação diretâ, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 daLei n' 14.133, de

2021:

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1 .3. I . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataçãot

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contÍatação.

9. NEGOCIAÇÃO OE, rnrçOs REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.

iRDÍ

q



J8+
@CABRALIA

PAULISTAPREFEÍIURA MUNICIPAL DE CABúLÁ PAULISTA

CNPJ:4 6.1 37.469 I 000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n' 66,] Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : sabinete@cabralia.sp.gov.br

\-

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

confatação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133,de2021.

92. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o lomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovaÇão da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
prcço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço rcgistrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 daLei n" 14.133, de202l.

17480-0r 3
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IO,REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para óÍgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiveÍ estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade pârticipante para órgão ou entidade não

participânte, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 1l .462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

II. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I l.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

I I .l .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arÍigo 27 , § 2', do
Decreto no 1l .462, de 2023; ou

I1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

2021.

1 I . 1.4. l. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156

da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundarnentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

r 7480-013
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contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla

defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

I 1.4.1. Por razão de interesse público;

1l.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3'e 27, § 4', ambos

do Decreto n' I 1.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colctivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar âto fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de l' de aeosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançôes:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);
ii.Impedimento de licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mals grave art. 156 .1" da Lei n" 14.133 de 2021

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (

202r).
iv. Multa

aÍ. 156. §5". da Lei n" 14.133. de
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12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partic'ipante a aplicação da

penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto rf 11.462, de 2023).

122.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

13 coNDrÇÕEs GERATS

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina./SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilizagão
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n." 14.13312021.

13.4 Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos paÍicipantes (se houver).

Cabrália Paulista, l0 de janeiro de 2024.

PREFEITURA CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal
FABIANA DA SILVA Assinado de forma disital por

MARQUEST ii3[]1,?1,;','aH"'"
LTDA:27249577000198 oados: zozs.or .I s ra:07$s -03'oo'

FABTANA DA SILVA MARQUESI
CNPJ No 27.249.577 t000t-98
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ANExo LC-01 - TERMo nr ctÊNcr.l E DE NoTIFICIçÃo lcoNrRATos)

6ro,rçÃo DADA PELA nrsor-uçÃo N'll/2021)

CONTRATANTE: PREFEITLIRA MUNICIPAL »T CRSRÁI-h PAULISTA

CONTRATADO: FABIANA DA SILVA MARQUESI

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):00212025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PARA A MERENDA ESCOLAR
E pRoJETos soctAIS oo uuNtcÍpto os cegnÁLta PAULISTA PARA o ExeRcÍcto or,
2025.

\J 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l /201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierern a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
v 

o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a paÍtir de então, a

contâgem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contÍatado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos przvos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 dejaneiro de 2025

4
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AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO/ENTIDADE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVETS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pda.-çoüre!e!,Íe:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pslarsqgrslede:

Nome: Fabiana da Silva Marquesi

Cargo:Proprietária

CPF: 251 .602.918-73

Assinatura:

FABIANA DA
SILVA a.,inàdôdero,tu dieirârpo,

MARQUESI :#flI?i;}A§"*"
Lr D A:27 24g5770 o.dos 2025.01 r5 r4o7:r'1{r'0o'

00198

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS PET.A HOMOLOGACÂO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INFXIGTRILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
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PREFEMJRA MUNICIPAL DE CÂBúLh PAULISTA

CNPJ:46. I 37 .469 I 0001 -78
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Fone ('l 4) 3285-1244
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Nome: Fabricio Bukvich Ba

Cargo: Gestor De Contra

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(+) - O Termo de Ciência e ficação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas que t nc rrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes contrat tes de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competôncia deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

t/202t).
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ANEXO LC-02 . DECLARAÇÂO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE.SP

CONTRÂTANTE: PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CABRÁLTA PAULISTA
CNPJ N': 46.137.469 10001 -78
CONTRATADA: FABIANA DA SILVA MARQUESI
CNPJ N': 27 .249.s7'110001-98
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):002/2025
DATA DA ASSINATURA: I 0/0 I /2025
VIGÊNCh:12 MESES
OBJETO: AQUISIÇÀO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PARA A MERENDA ESCOLAR
E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCiCIO DE

2025.
VALOR (R$):24.s67,50

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Túbunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitiírios;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a seÍem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRAIIA PAULISTA. l0 de janeiro de2025.

Assinatura:

&

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil OÍiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail : gabineteía)cabralia.sp. gov.br

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



iffi

;5c40^

Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAOUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N'. 661

CNPJ: 46137469/0001-78
ClassiÍicação Final dos ltens por Proponentes Page 1 of 1

ooo1stt24 pneoÃo
ÊÃ-ÉiÀ-nÁ-DÃSl-LVÀ

do

AL DE COMP Sessão:1

tlnidâde Ouântidâdê Vâlor LJnitáÍiô Vâlôr Tôtâl

5

6

't1

18

'19

21

002.007.028

002.008.031

002.001.373

002.001.357

002.001.309

002.001.349

KG 540

KG 1.000

KG 1.000

KG 12O

KG 90

KG ,I 
OO

Valor Total Geral:

ALHO DE ,Iâ OUALIoADE , TIPo EXTRA. PRoDUTo NÃo DEVERÁ

ABACAXI PERoLA, PESo ACIMA DE 1KG CADA. FRESCo. DE ÓTIMA

GOIABA DE 1I QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM

ToMATE sEM DANTFTCAÇôES FlsrcAS. cAScA ÍNTEGRA.coM coR.

CEBOLA APARENCIA FRESCA E AS. COLHIDA AO ATINGIR O GRAU DE

cENouRA FRESCAS DE óTtMA eUALtDADE, cot\,1PACTA, FIRL4E DE

13.176,00

4.850,00

4.950,00

594,00

427,50

570,00

24.567.50

-Lr9t!?9?-s,

!t-"Jl--9-ó9j99_
24.40

4,85

4,95

4,95

4,75

5,70
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Licitaçôes
Pregáo Eletrônlco
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/

PREEÉtÍuRA MuNtctpal. DE caBRÁua Pauusr
c N P.f: 46. 1 r7. 469 I OOO'l -7 I

Ruâ loaquim dos santos Camponez, 661 centro - Cep: 17440-013
Fone 114) 3245-1244

e-mail: eâbinête@câbrãliâ.sô.sôv-br

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PRÉÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I57 /2024
pnrcÃo elprnôNlco N" 63/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" OO2l2025
CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: FABIANA DA SILVA MARQUESI /
OBJETO: AQUISIÇÀO DE FRUTAS, LECUMES E VEGETAIS PARA A
MERENDA EscoLAR E PRoJEToS SoCIAIS Do MUNICÍIPIo DE CABRÁLIA
PAULISTA PARA o ExERCÍcIo DE 2o2s
VALOR R$: 24.567,5Ot
vlcÊNCrA: 12 MEsES
DATA DA ASSINATURA: lO/Ol/2025

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 57 /2024
PREGÃo ELETRôNrco No 63/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" OO3/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN]CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: TOTAL HORTI LTDA /
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E \/EGETAIS PARA A
MERENDA ESCoLAR E pRoJETos soclAls Do MUNIcÍtpto DE CABRÁLIA
PAULISTA PARA o ExERCÍcto DE 2o2s
vALoR RS: 47 34630
vIcÊNCle: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: lO/Ol/2025

caBRÁLra

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREçO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 157 /2024
PREcÃo ELETRôNrco N" 63/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" OO1/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: MARCIA CRISTINA LOPES,
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PARÁ A
MERENDA ESCoLAR E pRoJETos soctAIS Do MUNICÍrpro De cegnÁLre
PAULISTA PARA o ExERCÍclo DE 2o2s
VALOR R$: 14.5aO,OO ,
vIcÊNCta: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: lOlOl12025

I^l|t - DIARIO OFICIAL-Ass'nado Eletronicamente com Certificado Pàdrão lcPBrasil, em cônformidade (om ô MP na 2.200-2, de 2OO1

lt l,- ;> Gàrântrmos à àutentrcrdadê dêste documento. desde que visualizado através do sitê
Énasll - ,,!ww (àb.ô1.ô.sp.qov b./dra.,o.olic ô. elelío1., o
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ArA REGrsrRo DE pREÇos N." 003/2dts

A PÍ{EFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dE SàO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 46.137 .46910001 -78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, ncste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorta) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n'054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔUCA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 6312024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 15712024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nestLr ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s). atendenrlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n'' 14.133, de l'de abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 3l de março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: TOT-\L HORTI LTDA

CNPJ: 50.691.571 0001-98

REPRESENTAN-TE:LUIZ CARLOS DE AGUIAR ABREU

CARGO:PROPRIETÁRIO

RG:32.800.417-0

CPF:217.621.158-83

ENDEREÇO: RT A CORONEL MEDEIROS, N'9I I, JD SAO CRISTOVÀO, UONTT ALTO/SP

E-M A IL:total-hort i@uol.com.br

1. DOOBJETO
A presenre arii rem por objeto a AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS

PARA A MERENDA ESCOLÂR E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICiPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA PARA O f,XERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do

Termo de ReÍerência, anexo I do edital de Licitação N" 63/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim corno as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

PÀULISTA
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2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATIVOS
2.1. O valor total da contratação é de R$ 47.38ó,30 (quarenÍa e sete mil, trezentos e oitenta e seis

reais e trintâ centâvos).

2.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objett,. inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, fabalhistas. previdenciários,

fiscais e comeÍciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataÇão.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratâdo

dependerào dos qurntitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especiÍicações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega das frutas, legumes e vegetais é de 05 dias, contados do pedido da secretaria
solicitante.

3.2 As frutas, legurnes e vegetais deverão ser entregues nos seguintes endereços: RUA MANOEL
FRANCISCO I)O NASCIMENTO, N' 631, CENTRO (Secretaria Municipal de Educação), RUA
JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N'777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte) e
RUA ANTONIO CONSALTER LONGO, N" 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social).

3.3 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá
rejeiui-lo se nào corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção.

3.4 Em caso de delêito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.5 Após o recebinrento dos pÍodutos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.ó O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4, ÓRGÃo(S) GERENCIAD0R E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de ('ontratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À N.T.q. NN REGISTRO DE PREÇO

5.1 . É vedado efeflrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registÍo de preços.

6. DOPAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indieados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mcdição/ exccução do serviço/entrcga dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efetrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos
comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagament() dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ I)CTF-WEB, conforme abaixo:

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6 3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN R-FB

n". 1.23412012, altcrada pela IN RFB n".2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da reahzação do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n'.2.14512023,
reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestaÇão de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil-

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a no 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratarnento tributiirio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prcço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contrafual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um r exercício financeiro.

7.1.2. Na lormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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7.2. A contÍataçào com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessatla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registÍo de preços poderão ser alterados, observado o

aÍÍ. 124 da Lei n' I 1. I 33. de 2021 .

7 .4. Após a honrologação da licitação ou da conffatação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para forrnalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Serii incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

7.4.1.1. Acertarem cotaÍ os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7 .4.1 .2. Mantiverem sua propôsta original.

7.4.2. Seru respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preÇo do adjudicatririo antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçiro dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadt de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pmzo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contrataÇão diretat

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço reg istrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no srte da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, n() caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

io prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o drreito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1. O plazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá scr assinada por meio de assinatura digital ou assinatura
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fisica digitalizada c disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificaçào, para tàzêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizâÇão nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução. observada a ordem de classificação, com vistas àobtençào

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjrrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes. atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

especifica para a atluisiçào pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER\ÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preçor praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrado.. nas seguintes siruaçôes:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuarla, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" t4. t 33, de

202t:

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos tsrrnos da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No easo do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos par.r a contratação:

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos parr a contrataçào.

9. NEGOClAÇÃO Or rnrços R.EGISTRADOS

9.1. Na hipótest- de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
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9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades
administrativas.

9.1.2. Na lripótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pÍeços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu regisrro
cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vanujosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência .'a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requereÍ ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação eomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em rclação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registratlo, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai.i vantajosa.

9.2.5. Na lripótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contralos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. observado o disposto no art.

l24 da Lei n' ll. l33, de 202l.
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IO. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejlmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade paÍicipante; ou

10.2.2. )q (rrgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paÍicipante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado partioipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótesc'de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no aÍ. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá lo órgão ou à entidade gerenciadora a'ttorízar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dor itens.

10.7. Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos tluantitativos dos participantes da compra cenializada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quuntidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

TI. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITÀNTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro clo fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I I .1. I . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razotn el;

I I .l .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aíigo 27 , § 2", do

Decreto no I 1.4ô2, de 2023; ou

11.1.4. SoÍier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de

2021.

I I . I .4. I . Na lripótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n' 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedoÍ não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

h.
%^
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contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarttento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

11.3. Na hipótesc de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

I1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

I1.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos terrnos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4', ambos

do Decreto n" I I .462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133. de 202 1 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa :) inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar (locumentação falsa ou prestaÍ declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013

12.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrernas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.AdveÍência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c"
e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para ücitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", ''f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade nrais grave (

2021).

iv. Multa

art. 156, §5", da Lei n'14.133, dç

#
n
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122 O descunrprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contrataçâo direta.

122.1 As sanções tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a rrta.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuadt, nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumpúmento disser respeito às contratações dos órgàos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

1223 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

13 CONDIÇOES GERAIS

l3.l As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontrlm-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito ,r Foro de Duartina./SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata nào resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos orlissos serão resolvidos de acordo com as Leis n." 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos parlrcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, l0 de janeiro de 2024.

ICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prcfeito Nlunicipal

,

LUrz cARLos DE AGUr^^ iJil:iif;jüliáJ',li'*'
ABREU:21762115883 ABREU:217ó2115881

TOTAL HORTI LTDA
cNPJ N' 50.691.571/0001-98
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Pelo presente TER\4O. nós, abaixo identificados:

í. Estamos (IIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarã<r sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201I do TCESP;

além de disponír eis no processo eletónico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a paÍir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP". nos terrnos previstos no Artigo

2o das Instnrções rf0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prí\zos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor rccursos e o que mais couber.

a)

e)

a)

b)

ANEXO LC-01 -',t'ERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RI,SOLUÇÃO N. ll/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: IOTAL HORTI LTDA

ATA RIGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):003/2025

OBJETO: AQUIS]ÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VECETAIS PARA A MERENDA ESCOLAR
E PROJETOS SO('IAIS DO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE
2025.

b)

c)

d)

Cabrália Paulista, l0 dejaneiro de 2025.
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{..

I 7480-0 t 3

,

AUTORIDADE NIÁXIMA DO óRGÃO/ENTTDADE

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁIT,IS PELA HOMOLOGACÃO DO CF'RTÀME OU RÂTIFICACÃO DA

DISPENSA/INEXICIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Onrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-.10

Assinatura:

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

P§.ls-çeltrste@:

Nome: Luiz Carlos de Aguiar Abreu

Cargo:Proprietrírio

CPF: 217.ó21.158-ti3 191761p1-OS DEAGUIAR Assinâdo de foímã digitalpor LUlz
C RTOS DE AGUIAR ABREU:21762115843

Assinâtura ABREU:2'1762'l 1 5883

ORDENANOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.23tt-30

Assinatura: 

-

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Orlrz De Camargo

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



PREFETÍURA MUNICIPAI- DE CÁBúLA PAUUSTA

CNPJ:4 6.1 37.469 I 000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n' 66,l Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

r 7480-01 3

CABÍTÁLTA
PAULISTA

t!.tUN

a.-'

(*)-OTermode

pessoas fisicas quc

despesa; de partes

avaliação; de respr

;+{-,

GESTORíES) DO CONTRÁTO:

Nome: Fabricio Bukvich Batis

Cargo: Gestor De ('ontratos

CPF: 484.846.338-61

Assinatura: _

Ciênc

contÍ ;d

eNo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identiÍicar as

co o paÍa a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

responsáveis por ações de acompanlamentô, monitoramento e

essos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de)nsavels

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do parccer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

t1l202t).

W.
,á.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



CABRALIA
PAULISTAPREFETTUM MUNICIPAL oE CÁBúLA PÀu!I§IA

CNPJ:4 6.1 37 .469 I 000 I -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, n' 66'l Centro - Cep

Fone (14) 3285-l'244
e-mail: sabl-neIe@eabraLia ovàr

't 7480-01 3

,

ANEXO LC-02 - I)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N": 46.1 37 .469 1000 l -7 8

CONTRATADA: IOTAL HORTI LTDA
CNPJ N': s0.691.571/0001 -98
ATA REGISTRO l)E PR-EÇO N'(DE ORIGEM):00312025
DATA DA ASSIN A,TURA: 10/01/2025
VIGÊNCIA:I2 M} SES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E \'EGETAIS PARA A MERENDA ESCOLAR
E PROJETOS SO('IAIS DO MLNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE
2025.
VALOR (R$):47.3ti6,30

Declaro(anos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administÍativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(anros), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitáriosi
c) prer isão de recursos orçamentiirios que assegurem o pagamento das obrigações

deconentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivocronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em srras metast

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de janeiro de 2025

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camarqo

Cargo: Prefeito MLrnicioal

CPF: 054.289.218- l0

e-mail: sabinete(a, t abralia.s

tr
!
\-

Assinatura:

ov.br

Wt
%

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



âJetfu.
Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUII,l DOS SANTOS CAMPONEZ, NO, 661

CNPJ: 461 37469/0001-78
ClassiÍicação Final dos ltens por Proponentes Page 1 oÍ 1

Licitação: ooo157 t24 PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) Sessão: í
" :' tóTÂL I{'o'Ctí'ÊÍiiÃ "

llem 1o Unidâdê Quântidâdê Valor Unitário Valor Total

1

2

I
I
13

14

15

22

9.656.00

9.970,50

4.130.80

6.699,00

5.900.00

2.030.00

8.S00,00

100,00

BANANA NANICA GRANDE COM MEDIO GRAU DE MATURAÇÃO,

PERA, ASPECTO GLOBOSO, FRUTOS MISTOS ENTRE VERDES E

MAMÃo FoRMosA, ÍAMANHo REGULÂR, DE 1. oUAL|DADE, ASPECTo

MELANCIA DE TAMANHO REGULAR, DE I" QUALIDADE, REDONDA, CASCA

MANGA: HADEN; PESO POR UNIDADE VARIANDO DE 400 A 500G;

MARACUJA; AZEDO; TIPO 44, COM OIAMETRO EOUATORIAL ENTRE 75 E

MILHO VERDE; VARIEDADE MILHO VERDE; ESPIGA DESCASCADA;

ALFACE APARÊNCrA FRESCA E sÃ. coLHrDAs Ao ATtNGtR o GRAU DE

KG 2.UO

KG 1.150

KG 920

KG 2.100

KG 1.000

KG 2OO

KG 1.000

KG ,10

3,40

8,67

4,49

3,19

5,90

10,15

8,90

10,00

Valor Total Geral 47.386,30

002.001.397

002.008.030

002.008.029

002.00í.399

002.008.037

002.008.042

002.008.038

002.00't.346
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Prêgáo Eletrônico
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PREFÉÍÍURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PÂULISIA
CN PJ: 46.1 37.469 I oool -7 I

Rua Joaquim dos Sántos Camponez, 651 Centro - Cep: '1748O-O13

Foí\e 114) 3285-1244
e-mâil: gahiÂEtelosêbÍÀliÂ.§!"aQv.b!

cÁ.BI.ÂLta

E)(TRATO DE ATA REGISTRO DE PREçO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1.57 / 2024
PR-EGÃo ELETRôNrco N" 63/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" OO1/202S
CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRÂTADO: MARCIA CRISTINA LOPES
OBJETO: AQUIS1ÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PAR.A A
MERENDA ESCoLAR E PRoJEToS SoCIAIS Do MUNICÍIPIo DE CABRÁLIA
PAULISTA PARÂ o ExERCÍcto DE 2o2s
VALOR RS: 14.5aO,OO
vrcÊNCIA: 12 MEsES
DATA DA ASSINATURA: 10/01/202s

EXTRÂTO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I57 /2024
PREGÃo ELETRôNICo N" 63/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" OO2/2O25
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: FABIANÂ DA SILVA MARQUESI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PARA A
MERENDA ESCOLAR Ê PRoJEToS SoCIAIS Do MUNICÍIPIo DE CABRÁLIA
PAULISTA PARA o ExÉRCÍcIo DE 2o2s
VALOR R$: 24.567,5O
vrcÊNcte: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 1OlO1/2025

EXTRÁTO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 5712024
PREGÃo ELETRôNrco N" 63/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" OO3/2O25
CONTRATANTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRÂTADO: TOTAL HORTI LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VEGETAIS PARA A
MERENDA ESCoLAR E PRoJEToS SoCIAIS Do MUNICÍIPIo DE CABRÁLIA
PAULISTA PARÂ o ExERCÍcto DE 2o2s
VALOR R$: 47 346,30
vtcÊNcle: t2 MESES
DATA DA ASSINATURA: tO/Ol/2025

l^El ^ 
DlÀRlO OFICIAL . Assinado EletÍonicamente com Ceítificado Padrâo ICPBíasil, em confoÍmidade com a MP na 2.200-2, de 2OO1

lvr_ r 
- 

Garôntimos a autenticidade deste documento, desde quê visualizàdo através do site
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